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L I V R O  DE D E C R E T O S

= D E C R E T O  NS 2 , 4 7 5  =

d i s pSe sobre abertura de credito a d i c i o n a l, s u~
PLEP̂ IENT AR.

O Senhor CARLOS EUGpIMIO I^IARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por LEI,

D E C R E T A  :

Artigo 18 - Fica o Poder Executivo autorizado ã abrir um cré
dito adicional, suplementar, até o limite da im
portância de Cz$ 3 0 , 2 8 0 , 0 0 0 , 0 0  (trinta milhões, 
duzentos e oitenta mil cruzados), destinado a
atender as seguintes dotações orçamentarias:

2 EXECUTIVO
2.1 Dependências do Executivo
3111 Pessoal Civil Cz$
FP 03,07.02002.02 - Verbas de representação

e subsídios

252,000,00

CzS
Cz$

CzS

3111 Pessoal Civil
FP 03,07,0212,03 - Folha de pagamento dos

servidores
3111 Pessoal Civil
3120 Material de Consumo
FP 03,07,0212,04 - Despesas Diversas da

Administração
4110 Obras e Instalações
4120 Equipamentos e Mat, Permanente CzS
FP 08,42.1902,15 - Operação e Man, das Pré-

Escolas
3111 Pessoal Civil CzS
FP 08,49,2522.26 - Operação e Man, da APAE 
4110 Obras e Instalações CzS
FP 10,58,5751,06 - Constr, de Obras de Arte

e rest. de vias públicas
3111 Pessoal Civil CzS
FP 10,60.3252,27 - Operação e Man, da Limpe

CzS 17.400,000,00

300.000. 00
200.000. 00
500.000,00
500.000,00

196.000. 00

200.000. 00
1.806,000,00
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za Publica
4110 Obras e Instalações
FP 10,60,3261.08 - Ampliação do Cemitério

Municipal
3120 Material de Consumo
3132 Outros Serviços e Encargos
FP 10,60,3272,29 - Operação e Man, da Ilu

minação Publica 
3111 Pessoal Civil
FP 13,75,4282,29 - Operação e Man, do Pron

to Socorro Municipal
3251 Inativos
FP 15,82,4952,39 - Folha de pagamento dos

I nativos
3252 Pensionistas
FP 15,82,4952,40< - Pagamento ã Pensionistas 
3111 Pessoal Civil
FP 16.08,0322,42 - Operação e Man, da Zona

Azul
3111 Pessoal Civil
3120 Material de Consumo
3132 Outros Serviços e Encargos
FP 16.88.5342.44 - Operação e Man, dos Ser

viços de Estrada de Rod^ 
gem municipal

4110 Obras e Instalações
FP 16.88.5751.12 - Galerias, Canais e Obras

complementares 
S O M  A : ..............

conforme inciso II, § IB do artigo 43, da Lei Fe
deral nB 4,320/64,

Artigo 3B - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário,

P,M, de Lorena, 25 de setembro de 1987.

Cz$ 2 0 0 ,0 0 0 ,0 0

Cz$ 2 0 0 ,0 0 0 ,0 0

CzS 4 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0

C z l 1 , 0 3 3 . 0 0 0 , 0 0

CzS 1 , 0 0 3 . 0 0 0 , 0 0

CzS 1 0 .0 0 0 ,0 0

CzS 2 2 5 ,0 0 0 ,0 0

CzS 4 5 5 .0 0 0 ,0 0

CzS 5 0 0 ,0 0 0 ,0 0

CzS 5 0 0 ,0 0 0 ,0 0

CzS 8 0 0 ,0 0 0 ,0 0

CzS 3 0 , 2 8 0 , 0 0 0 , 0 0

1 c o b e r t o  com os
1 de a r r e c a d a ç ã o ,
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CARLOS EUOENIO HARC^DES 
PrefeiAo nunicipal =

Registrada no livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Plunî  
cipal e publicada no Paço Municipal aos 25 de setembro de 
1987.

TTKZUOy
MARIA ANTONIA PEREIRA 

Encarregada do Setor de Serviços Gerais


